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A Prova Discursiva possui caráter eliminatório e classificatório e valerá 20 (vinte) pontos. 

Para efeito de avaliação da Prova Discursiva, serão considerados os aspectos formal, textual e técnico 

e os itens de avaliação discriminados a seguir. 

ASPECTOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PONTOS 

1) Formal 
Domínio da norma culta da língua, no seu registro formal; pontuação, 
ortografia, concordância, regência, uso adequado de pronomes, 
emprego de tempos e modos verbais. 

2 

2) Textual 
Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, paragrafação;  uso 
adequado de conectivos e elementos anafóricos, observância da 
estrutura sintático-semântica dos períodos. 
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3) Técnico 

Compreensão da proposta, seleção e organização de argumentos, 
progressão temática coerente, propriedade vocabular, demonstração 
de conhecimento relativo ao assunto específico tratado na questão, 
concisão, clareza, apropriação produtiva e autoral do recorte 
temático. 
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PADRÃO DE RESPOSTA  

 
O BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
 
O Balanço Orçamentário, definido pela Lei nº 4.320/1964, demonstra as receitas e despesas previstas em 
confronto com as realizadas. Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por 
categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrar o 
resultado orçamentário e discriminar: (a) as receitas por fonte (espécie); e (b) as despesas por grupo de 
natureza. 
 
O Balanço Orçamentário apresentará as receitas detalhadas por categoria econômica, origem e espécie, 
especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar. 
Demonstrará também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a 
dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 
despesas pagas e o saldo da dotação. A identificação das receitas e despesas intraorçamentárias, quando 
necessária, deverá ser apresentada em notas explicativas. 
 
Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária e de outras dívidas deverão constar, 
destacadamente, nas receitas de operações de crédito internas e externas e, nesse mesmo nível de agregação, 
nas despesas com amortização da dívida de refinanciamento. No nível de detalhamento em que são 
apresentadas no modelo (3º nível – Espécie), as receitas deverão ser informadas pelos valores líquidos das 
respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o FUNDEB e repartições de 
receita entre os entes da Federação, quando registradas como dedução, conforme orientação na Parte I – 
Procedimentos Contábeis Orçamentários.  
 
Em decorrência da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos 
adicionais, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de referência, o Balanço Orçamentário 
demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. Essa 
situação também pode ser causada pela reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais 
e extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior, caso 



em que esses créditos serão reabertos nos limites de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro em referência.  Esse desequilíbrio ocorre porque o superávit financeiro de exercícios anteriores, 
quando utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, não pode ser demonstrado como 
parte da receita orçamentária do Balanço Orçamentário que integra o cálculo do resultado orçamentário. 
 
O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi em exercício anterior, mas constitui 
disponibilidade para utilização no exercício de referência. Por outro lado, as despesas executadas à conta do 
superávit financeiro são despesas do exercício de referência, por força legal, visto que não foram empenhadas 
no exercício anterior. Esse desequilíbrio também ocorre pela reabertura de créditos adicionais porque 
aumentam a despesa fixada sem necessidade de nova arrecadação. Tanto o superávit financeiro utilizado 
quanto a reabertura de créditos adicionais estão detalhados no campo SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, do 
Balanço Orçamentário. Dessa forma, no momento inicial da execução orçamentária, tem-se, via de regra, o 
equilíbrio entre receita prevista e despesa fixada e constata-se que toda despesa a ser executada está amparada 
por uma receita prevista a ser arrecadada no exercício.  

 


